
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

	

.221 /1, 	: fl) D juDia D 1.1. 

Câmara MufliCOI de Araguapaz 	"institui 	o Plano 	Piur3.anual 	de 

Aprovo o emj.Q 	L,...9.. .. 	 Governo Municipal de Araguapaz para 

e período de 1991 a 1993." 

RESIDENTE 

!. CAMAR!. MUiIC1PAL DE ARAGUP-., 	Estace de 

Goiás, aprOVa e eu, Prefeito ,  Municipal, sanCiOnO a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fica iitsttuí.dO o Plano Plurianual do Governo 
:lunieipal de Araguapaz para o período de 1991 a 
13, conforme discrimiflaÇao dos anexos 

coistaflteS 	desta 	Lei, 	que 	estabeleceu> 	as 

-etrizes, objetivOS e metas da admiitistr3Ç0 
pdblica municipal para as despesas de capital e 

outras delas decorrent e para as relativas aos 

programas de duraçO continuada. 

12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício ±inanceirO poderá ser iniciado sem 

prévia incu3O no -rianzo plurianual, ou sem lei 

	

ue autOi.-. a .lLCl.S5.), .so 	pena 	:;rime de 

responsa;c 	(.rt. 17., 	12, 	..F.). 

	

29 - 1. aertur& 	Je 	créd-  tc 	e:::a3aifláTí0 somente 

	

s::czn.tida 	par: 	.tender 	despesas 

ireViSí.iS e urgentes, come os decorrentes de 

guerra, cmoçO interna ou calamidade púilica 

	

t. 1ó7. 	39, C.F.). 

	

rt. 22 - Esta Lei 	entra 	em vigor 	na 	data 	de 	sua 
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